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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) Nº 4/2023 - 

PRES/DG/SGP/COEDE/SAMES 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Aquisição de Material de consumo Hospitalar, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Do detalhamento dos bens que compõem a solução: 

  

  

Item Descrição/Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Preço 

Unitário 

Estimado 

(R$) 

Valor 

Total 

por 

Item 

(R$) 

1 

Difusor de aroma 

életrico:  capacidade 500 

ml, utrassônico, LED 7 

cores, controle remoto, 

bivolt. Utilizado com 

óleos essenciais para a 

prática de Aromaterapia. 

Garantia de 1 ano. 

Unidade 20 331,42 6.628,50 

2 

Oxímetro Digital de 

Dedo: visor em 

tecnologia LED de alto 

contraste,  medição de 

saturação 1 a 100%, 

faixa de medição pulso 

entre 20 a 250 bpm, 

autonomia de 24 h, 

Unidade 29 154,00 4.466,06 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

Item Descrição/Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Preço 

Unitário 

Estimado 

(R$) 

Valor 

Total 

por 

Item 

(R$) 

alimentação pilha, 

indicador de bateria 

baixa, com sensor. 

Material com 

registro/notificação 

ANVISA 

3 

Suporte para caixa de 

perfuro cortante: 

confeccionado em ferro 

esmaltado na cor branca, 

capacidade para caixa 

coletora de perfuro-

cortante de capacidade 

para 3 litros, para fixação 

em parede, compatível 

com DESCARPACK. 

Unidade 1 40,61 40,62 

4 

Termômetro Digital de 

Testa ou Ouvido: 

infravermelho, sem 

contato com a pelo do 

paciente, visor color, 

com alarme, com display 

de mudança de cor 

conforem a temperatura 

indicada, medição 

instantânea. 

Unidade 20 95,74 1.914,72 

Material com 

registro/notificação 

ANVISA 

5 

Soro fisiológico: solução 

de cloreto de sódio 0,9% 

, estéril, frasco com 

1.000 ml. Validade 

mínima de 1 ano. 

Frasco 12 15,06 180,78 
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Item Descrição/Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Preço 

Unitário 

Estimado 

(R$) 

Valor 

Total 

por 

Item 

(R$) 

AFE: Autorização de 

Funcionamento de 

Empresas: Exigência da 

RDC ANVISA n. 

16/2014.  

6 

Compressa Gaze, 

material tecido 100% 

algodão, modelo cor 

branca, insenta de 

impurezas, 8 camadas, 

quantidade de fios 13 

fios/cm2, largura 7,5 cm, 

comprimento 7,5 cm, 5 

dobras, fio radiopaco, 

descartável. Pacote com 

500 unidades. 

Pacote 10 43,46 434,65 

AFE: Autorização de 

Funcionamento de 

Empresas: Exigência da 

RDC ANVISA n. 

16/2014.  

7 

Curativo cutâneo: com 

almofada fibra sintética, 

base adesiva, dimensões 

de 2,5X7,5 cm, uso 

único, embalados 

individualmente. Caixa 

com 40 unidades 

Caixa 50 14,24 712,25 

8 

Tesoura instrumental: 

material aço inoxidável, 

haste e ponta reta, 

modelo SPENCER, 

comprimento 12 cm, 

esterilizável. 

Unidade 29 56,93 1.650,91 
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Item Descrição/Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Preço 

Unitário 

Estimado 

(R$) 

Valor 

Total 

por 

Item 

(R$) 

9 

Soro fisiológico: solução 

de cloreto de sódio 0,9%, 

estéril, frasco com 250 

ml. Validade mínima de 

1 ano. 
Frasco 30 6,90 207,23 

AFE: Autorização de 

Funcionamento de 

Empresas: Exigência da 

RDC ANVISA n. 

16/2014.  

10 

Fita tipo micropore: 

dorso em não tecido, 

antialérgica, adesivo 

silicone, dimensões 

25mm. Rolo com 10 m 
Rolo 30 7,18 215,40 

AFE: Autorização de 

Funcionamento de 

Empresas: Exigência da 

RDC ANVISA n. 

16/2014.  

11 

Clorexidina Digluconato 

0,5%: solução alcoólica, 

frasco 100 ml. Validade 

mínima de 1 ano. 

Frasco 30 4,35 130,58 AFE: Autorização de 

Funcionamento de 

Empresas: Exigência da 

RDC ANVISA n. 

16/2014.  

12 

Fita adesiva tipo crepe: 

monoface, largura 25 

mm, comprimento 50 m, 

cor branca ou bege. 

Rolo 30 9,28 278,55 

13 Esfignomanômetro - Unidade 29 196,65 5.702,79 
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Item Descrição/Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Preço 

Unitário 

Estimado 

(R$) 

Valor 

Total 

por 

Item 

(R$) 

Aparelho medidor de 

pressão arterial digital de 

braço: automático, 

detector de batimentos 

irregulares, detector de 

movimento corporal, 

indicador de posição 

correta da braçadeira, 

armazenamento de 30 

memórias, braçadeira 

adulto, faixa de medição 

0 a 299mmHf, pulso 40 a 

180 batimentos/minuto, 

fonte de alimentação 

pilha. 

Material com 

registro/notificação 

ANVISA 

14 

Óleo essencial (Lavanda) 

Óleo essencial 100% 

puro, natural; Nome 

científico: Lavandula 

angustifolia; Frasco 

10ml. 

Frasco 60 25,34 1.520,40 

  

Nota explicativa: Valor total da Contratação obtido por meio da 

multiplicação da quantidade a ser contratada vezes a média obtida na 

pesquisa de preços. 

1.2.1  Os materiais deverão apresentar regularidade por meio de registro ou 

notificação na ANVISA, quando se tratar de material que exija regulação 

pela respectiva Agência Sanitária; 
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2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1. A demanda está prevista no Plano Anual de Contratações de 2023 do 

TRE-RO, conforme evento 0936244. 

  

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 3.1 A aquisição de materiais de consumo hospitalares é essencial 

à continuidade da prestação de assistência aos servidores em serviço, 

sempre que se fizer necessário, conforme determina a Resolução nº 03 de 31 

de março de 2015, art. 3º,in verbis: 

  I – assistência médica voltada ao atendimento ambulatorial, pronto-atendimento, 

pequenas urgências, perícias, licenças médicas e exames periódicos; 

 III – fornecimento de medicação básica relativa ao pronto atendimento. 

 3.1.2 Nessa esteira, a Seção de Assistência Médica e Social tem por função 

exercer todas as atividades relacionadas ao atendimento médico, 

odontológico e social dos servidores e seus dependentes, membros do 

Tribunal e servidores à disposição da Justiça Eleitoral. Tal fato constitui-se 

em demonstração inequívoca da importância concedida pelo Tribunal ao 

cuidado e a valorização de todos que aqui laboram. Inclusive, tal 

preocupação foi ratificada no Planejamento Estratégico 2021-2026 da 

corte quando definiu que dentre os seus objetivos estratégicos está 

o "aperfeiçoamento da gestão de pessoas". A aquisição ora pretendida vai 

justamente ao encontro do referido objetivo, uma vez que o 

aperfeiçoamento se materializará na ampliação e na qualidade do 

atendimento que é hoje prestado por esta Seção. 

3.2 Os demais elementos que fundamentam a presente contratação fazem 

parte dos estudos da fase de planejamento da contratação constantes nos 

seguintes documentos: 

3.2.1 Documento de Formalização da Demanda; (0990776) 

3.2.2 Estudos Técnicos Preliminares, se houver; (Não se aplica) 

3.2.3 Mapa de Riscos, se houver: (Não se aplica) 

Justificativa para não aplicação:  

Nos termos do §3º ao art. 3º a Instrução Normativa 09/2022 deste Tribunal 

(0917187), a elaboração de "Formulário de Instituição da Equipe de 

Planejamento da Contratação", "Estudo Técnico Preliminar" e "Mapa da 

Riscos" é facultativa, a critério da unidade demandante ou decidido pelo 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=968034&id_procedimento_atual=1023442&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=76199daa31bd9fe968ae4c4e8124dc1b4bff6da6e82897dc53da091021773eadd22ab23ca0b1ff1d42213633355a8dad9d2f98386c202d604453b6da270afd2179254480e829df9aa34f614fe9725b13c6be5e5907dcd2dd80d7c59ed0e94175
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1023561&id_procedimento_atual=1023442&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4730dfb0a741d433d2005f151b197fe04424e89b92b57b633696e009dc4a78a1d22ab23ca0b1ff1d42213633355a8dad9d2f98386c202d604453b6da270afd2179254480e829df9aa34f614fe9725b13c6be5e5907dcd2dd80d7c59ed0e94175
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=948708&id_procedimento_atual=1023442&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e652824e310545c4e43ee9a437cf65efe98ea45c779f3286eacc916f924c860ad22ab23ca0b1ff1d42213633355a8dad9d2f98386c202d604453b6da270afd2179254480e829df9aa34f614fe9725b13c6be5e5907dcd2dd80d7c59ed0e94175
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titular da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças (SAOFC), 

conforme a especificidade do objeto, a complexidade da contratação  ou 

outros elementos que a justifiquem, registrados expressamente no processo, 

nos quais devem ser considerados a redução de custos da contratação (art. 

21, VI, da Resolução TSE n. 23.702/2022). 

Desta feita, não vislumbrou-se a necessidade de formação de equipe de 

planejamento ou elaboração de estudos técnicos e mapas de risco para o 

referido objeto, visto que tais providencias demandariam um custo 

processual elevado para uma contratação eivada de reduzida complexidade. 

Sendo assim, forçoso concluir que o esforço conjunto empreendido para a 

execução das tarefas supracitadas seria mais oneroso que a própria 

aquisição do objeto em epígrafe, caminhando ao desencontro dos Princípios 

da razoabilidade, proporcionalidade e formalismo moderado. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 4.1 As especificações técnicas, quantitativos e prazos de validade dos 

itens que assim necessitam, já foram pormenorizadamente definidas 

no item 1.2.  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Conforme já justificado nos autos do presente processo, a presente 

aquisição não possui ETP em razão da baixa complexidade da aquisição. No 

entanto, os critérios de seleção do fornecedor e os referidos requisitos estão 

previstos no item 14 do presente termo. 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1 A contratação possui critérios de sustentabilidade e/ou observou as 

práticas sustentáveis indicadas no item 16 do ETP da contratação? 

( X ) Não. 

Justificativa:  

6.1 Conforme já justificado nos autos do presente processo, a presente 

aquisição não possui ETP. Contudo, considerando que a promoção 

da sustentabilidade ambiental é dever todos e diretriz no âmbito do poder 

judiciário a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/2023 - 

PRES/GABPRES 0981675 instituiu a aplicação do Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis da AGU/CGU neste TRE. 
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6.2 A publicação conjunta da Advocacia Geral da União e Controladoria-

Geral da União, 5ª edição de 2022, e suas atualizações posteriores, cartilha 

orientativa vastamente adotada pela Administração Pública brasileira como 

referência para as exigências de sustentabilidade nas contratações 

públicas, inclusive por recomendação do Tribunal de Contas da União. 

6.2.1 De acordo com o referido Guia, só será admitida a oferta de produtos 

previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de 

1976 e Decreto nº 8.077, de 2013. Ademais,  a oferta de equipamentos, 

inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica, odontológica, 

laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para 

diagnóstico, tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, e 

equipamentos com finalidade de embelezamento e estética que, nos termos 

da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, cumpram os 

Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo 

de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de 

Vigilância Sanitária - Consolidado, fixados, respectivamente, nos Anexos I 

e II, disponíveis em http://www.inmetro.gov.br/legislacao. 

6.2.2 Encontram-se excluídos do escopo de abrangência desses Requisitos 

os equipamentos que não se enquadram na RDC Anvisa nº 549, de 2021 ou 

substitutiva. 

6.2.3 Para os equipamentos que se enquadram, o Selo de Identificação da 

Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir afixado no 

equipamento. 

6.3 Somente para o item 2, 4 e 13 da tabela de definição do objeto, 

considerando enquadrar-se no art. 1º, §, Portaria INMETRO n° 384, de 18 

de dezembro de 2020, será exigido o Selo de Identificação da Conformidade 

do INMETRO e deverá vir afixado no equipamento. 

 

6.3.1 Para fins de atendimento da seção 6.3, o Agente de Contratação 

solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que 

apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não aceitação a 

comprovação de que o equipamento apresentado para os itens 2, 4 e 

13 contém o Selo de Identificação da Conformidade do INMETRO afixado 

nele. 

  

6.4 Em relação aos produtos cuja certificação é voluntária, exigir-se-á o 

cumprimento dos requisitos técnicos previstos em normas do INMETRO, 
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insentando da obrigação de apresentar a certificação do INMETRO podem 

ser apresentadas certificações equivalentes. 

6.5  Conforme a RDC ANVISA n. 16, de 1º de abril de 2014, que dispõe 

sobre os Critérios para Peticionamento de Autorização de Funcionamento 

(AFE), desta forma, os licitantes que ofertarem propostas para os produtos 

listados acima deverão possuir a autorização junto a Agência de Vigilância 

Sanitária. 

6.5.1. Em seu Art. 3º a AFE é exigida de cada empresa que realiza as 

atividades de armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, 

exportação, extração, fabricação, fracionamento, importação, produção, 

purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte de 

medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humano, 

cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes saneantes e envase ou 

enchimento de gases medicinais. 

Parágrafo único. A AFE é exigida de cada estabelecimento que realiza as 

atividades descritas no caput com produtos para saúde. 

6.5.2 Somente para os itens 5, 6, 9, 10 e 11 da tabela de definição do objeto, 

considerando enquadrar-se no RDC ANVISA n. 16, de 1º de abril de 2014, 

será exigido a Autorização de Funcionamento (AFE) da empresa contratada. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Prazos e Condições: 

7.1.1 Os produtos fornecidos deverão ser entregues no prazo máximo de no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da 

entrega da Nota de Empenho. 

7.1.2 A entrega dos materiais deverá ser realizada na Seção de Assistência 

Médica e Social do Tribunal Eleitoral Regional de Porto velho –RO situado 

na Av. Presidente Dutra, 1889, Baixa da União, CEP: 76805-901, mediante 

prévio agendamento, observando ainda o previsto no item 9.3 a 9.13 do 

presente termo. 

  

7.2. Deveres e Responsabilidades do contratante: 

  

7.2.1 Relatar, por escrito, com a devida comprovação, as eventuais 

irregularidades na entrega dos materiais ou na prestação de serviços; 
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7.2.2 Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidas no 

instrumento de contrato; 

7.2.3 Reunir-se com a contratada, sempre que solicitado ou quando julgar 

necessário para definir detalhes ou esclarecer aspectos relacionados à 

entrega de bens ou execução de serviços; 

7.2.4 Notificar a contratada para, no prazo máximo concedido, contados do 

recebimento da notificação, cumprir obrigações relacionadas aos apectos  

em desacordo com as regras do contrato, alertando sobre as sanções que 

poderão ser aplicadas nas hipóteses de descumprimentos injustificados; 

7.2.5 Receber os bens ou os serviços, por meio do fiscal contrato, em 

caráter provisório e definitivo, após verificar a sua conformidade com o 

estabelecido neste termo de referência e no contrato, certificando as notas 

fiscais da entrega; 

7.2.6 Realizar o pagamento dos bens entregues ou dos serviços prestados na 

forma estabelecida neste termo de referência e no contrato: 

7.2.6.1 O pagamento será realizado mediante ordem bancária ou por 

OBPIX, por meio do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente, até 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota fiscal/fatura, 

após o recebimento definitivo dos bens ou dos serviços atestados pelo fiscal 

e autorizado pelo gestor do contrato, aplicadas as retenções legais, inclusive 

quanto à legislação municipal do imposto sobre serviços. 

7.2.6.2 Para o pagamento por meio de OBPIX serão aceitas chaves PIX nos 

formatos CPF/CNPJ, email, número de celular ou chave aleatória. 

7.2.6.3 Poderá ainda o pagamento via OBPIX utilizar apenas o domicílio 

bancário (banco, agência e nº de conta), desde que haja chave PIX 

cadastrada para o domicílio bancário, exigindo-se, contudo, que a 

contratada informe tratar-se de conta corrente ou conta poupança. 

7.2.6.4 O pagamento via OBPIX não será realizado caso apresentado apenas 

imagem de QR-Code. 

7.2.6.5  Além das demais obrigações aplicáveis aos pagamentos, 

disciplinadas neste termo de referência, na época do pagamento a 

contratada deverá demonstrar regularidade com os Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, Seguridade Social, Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) e obrigações trabalhistas, que pode ser feita por meio de 

consulta ao SICAF ou aos sítios oficiais. Também será consultada sua 

situação no Conselho Nacional de Justiça. 
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a) Em qualquer caso, na hipótese de comprovação de irregularidades 

impeditivas à contratação, a contratada deverá regularizar a situação em até 

05 (cinco) dias. Enquanto correr o prazo, sem a apresentação da 

regularidade pendente, o pagamento ficará sobrestado. 

b) extinto o prazo sem a devida comprovação de regularidade, a nota fiscal 

será enviada para pagamento com a retenção preventiva do valor relativo a 

possível aplicação de penalidade de multa. 

7.2.6.6 Nenhum pagamento será realizado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira imposta à contratada em virtude de 

penalidades ou inadimplências sem que isso gere direito a reajustamento ou 

realinhamento de preços. 

7.2.6.7 Pelos eventuais atrasos dos pagamentos, desde que a contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
Na qual: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I =  (TX)               I = (6/100)            I = 0,00016438 

       365                          365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

7.2.6.8 a compensação financeira será incluída em fatura/nota fiscal emitida 

posteriormente à ocorrência. 

7.2.7 Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, 

das demais normas aplicadas ou sempre que o exigir o interesse da 

Administração Pública. 

  

7.3. Deveres e Responsabilidades da Contratada: 

7.3.1 Aceitar, atendendo à conveniência e necessidades do contratante, 

acréscimos ou supressões do objeto da  contratação em até 25 % (vinte e 
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cinco por cento) do valor total ou estimado do contrato, na forma do artigo 

125 da Lei n. 14.133/2021; 

7.3.2  Responder solicitações para elucidação de eventuais questões 

relacionadas à execução do contrato; 

7.3.3 Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto 

contratado, não sendo aceito, sob qualquer pretexto, a transferência de 

responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros; 

7.3.4 Apenas subcontratar parcialmente a execução do objeto do contrato 

com prévia anuência do contratante e com observância estrita das regras 

definidas no contrato; 

7.3.5 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 

Tribunal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 

ou dos seus prepostos, independentemente de outras combinações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

7.3.6 Garantir o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos e especificações que venham a ter acesso em razão dos serviços 

prestados, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los ou 

reproduzi-los; 

 7.3.7 Substituir o material recusado, mediante agendamento, às suas 

expensas, no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados a 

partir do recebimento do Termo de Recusa de Material; 

 7.3.8 Recolher, mediante agendamento, a suas expensas, depois de efetuada 

a regular substituição, o material recusado, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias consecutivos, contados a partir do vencimento do prazo estipulado para 

substituição. 

 7.3.9 Expirado o prazo previsto para recolhimento do material recusado, 

este Tribunal se reservará o direito de proceder à devolução dos itens 

recusados, preferencialmente através da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos – EBCT, e descontará o valor das respectivas despesas do 

crédito a que faça jus a contratada, em razão da efetiva e regular entrega dos 

itens que lhe foram empenhados; 

7.3.10 Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de 

habilitação exigidas na contratação. 

7.3.11 Cumprir as demais disposições contratuais, legais, principalmente da 

legislação específica aplicável à execução do objeto do contrato. 
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7.3.12 A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de 

Fabricação (CBPF) para os produtos abrangidos pela RDC nº497, de 20 de 

maio de 2021” 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. Não será exigida indicação da Equipe de Gestão e Fiscalização do 

Contrato:  

  

Justificativa para não aplicação:  

Nos termos do §3º ao art. 3º a Instrução Normativa 09/2022 deste Tribunal 

(0917187), a elaboração de "Formulário de Instituição da Equipe de 

Planejamento da Contratação", "Estudo Técnico Prelimina" e "Mapa da 

Riscos" é facultativa, a critério da unidade demandante ou decidido pelo 

titular da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças (SAOFC), 

conforme a especificidade do objeto, a complexidade da contratação  ou 

outros elementos que a justifiquem, registrados expressamente no processo, 

nos quais devem ser considerados a redução de custos da contratação (art. 

21, VI, da Resolução TSE n. 23.702/2022). 

Desta feita, no que concerne à equipe de gestão e fiscalização, 

opinamos pela não necessidade, visto que com o recebimento do definitivo 

do objeto já será possível a verificação da compatibilidade entre o fornecido 

pela empresa a ser contratada e o solicitado por esta seção. 

  

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

  

9.1  O Contrato de fornecimento, no caso do presente instrumento, será 

substituído pela Nota de Empenho de Despesa na forma do artigo 95, 

iniciso I e II, da Lei 14.133 de primeiro de abril de 2021, considerando 

ainda o previsto no item 7.1.1. 

9.2  Como condição para emissão da Nota de Empenho, a adjudicatária 

deverá atender a a todos os critérios de habilitação jurídica e de regularidade 

fiscal e trabalhista, que pode ser feita por meio de consulta ao SICAF ou aos 

sítios oficiais, além das declarações previstas em lei. 

9.3 Incumbirá à administração: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=948708&id_procedimento_atual=1023442&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e652824e310545c4e43ee9a437cf65efe98ea45c779f3286eacc916f924c860ad22ab23ca0b1ff1d42213633355a8dad9d2f98386c202d604453b6da270afd2179254480e829df9aa34f614fe9725b13c6be5e5907dcd2dd80d7c59ed0e94175
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9.4 efetuar o recebimento provisório dos produtos entregues, no ato da 

entrega dos mesmos, acompanhados da Nota Fiscal, mediante emissão de 

Termo de Recebimento Provisório emitido pela Seção de Assistência 

Médica do TRE-RO, 

9.5 O recebimento provisório do produto entregue não implica sua 

aceitação. 

9.6 efetuar o recebimento definitivo dos produtos entregues, após a 

verificação do cumprimento das especificações dos produtos, nos termos 

deste Termo de Referência e da proposta da contratada, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, mediante emissão de 

Termo de Recebimento Definitivo emitido pela Seção de Assistência 

Médica do TRE-RO. 

9.7 recusar e devolver, mediante emissão de Termo de Recusa de Materiais 

emitido pela Seção de Assistência Médica do TRE-RO, do qual deverá 

explicitar a razão da recusa do produto, os itens entregues em que se tenha 

constatado: 

9.7.1 produtos em desacordo com especificações estabelecidas neste Termo 

de Referência e na proposta da contratada; 

9.7..2 produtos em embalagem não original do fabricante; 

9.7.3 produtos em embalagem sem as respectivas especificações técnicas do 

produto e as informações concernentes a seus fabricantes ou importadores; 

9.7.4 produtos que tenham sido objeto de quaisquer processos de 

recondicionamento; 

9.7.5 produtos com período de garantia e o prazo de validade remanescentes 

inferiores a 12 (doze) meses, ou conforme especificado no objeto, contados 

da entrega do produto; 

9.7.6 produtos apresentarem com quaisquer vícios de qualidade ou 

impropriedades para o uso. 

  

10. REAJUSTE CONTRATUAL 

10.1 Nos termos do artigo 95 da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, não 

haverá instrumento contratual, in verbis: 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em 

que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 

de serviço: 
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I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 

independentemente de seu valor. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 24.083,43. 

11.2. O detalhamento da pesquisa de preços realizada para a estimativa do 

preço integra a INFORMAÇÃO CONCLUSIVA DO VALOR ESTIMADO 

DA CONTRATAÇÃO, evento 1012064. 

11.2 A contratação será processada por dispensa eletrônic, entretanto em 

que pese a presente contratação possuir como fundamento o inciso II do 

artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, a estimativa de preços não será 

realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 

vantajosa. 

  

12. ADERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A  fonte orçamentária para o custeio da despesa está indicada no 

quadro adiante: 

FONTE ORÇAMENTÁRIA 

  

  

Tipo de 

Orçamento 
  

  

  

Item de despesa do 

planejamento orçamentário 
  

  

  

Plano 

Interno 
  

Previsão de execução 

orçamentária por ano 

exercício 

corrente 

 (R$) 

próximo(s) 

exercício(s)1 

(R$) 

Ordinário 
Material de 

Consumo Hospitalar 

ADM 

MATMOD 
R$ R$ 

24.083,43 
R$ 0,0 

Total por exercício financeiro R$ 24.083,43     

  

  

13. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

FORMA DE SELEÇÃO 

Dispensa de Licitação: 

(x) por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica; 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1045234&id_procedimento_atual=1023442&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0424bea5391afd5fb9e80a00b22b4b9808f3d6b501fa9a1060ca5fa9fd664634d22ab23ca0b1ff1d42213633355a8dad9d2f98386c202d604453b6da270afd2179254480e829df9aa34f614fe9725b13c6be5e5907dcd2dd80d7c59ed0e94175
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(  ) Não utiliziado o Sistema de Dispensa Eletrônica. JUSTIFICAR: 

  

  

  

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

( ) Menor preço global 

( x ) Menor preço por item 

( ) Maior desconto 

( ) Outro: 

  

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

14.1  A presente contratação amolda-se à regra do art. 70, III, da Lei n. 

14.133/2021, pois trata-se de contratação para entrega imediata.  

14.2. Com fulcro também no art. 70, III, da Lei n. 14.133/2021, serão 

exigidos dos licitantes os documentos relacionados à habilitação jurídica, 

de regularidade fiscal, social e trabalhista previstos no Art.66 e Art. 

68 da Lei n. 14.133/2021, in verbis: 

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 

direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à 

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para 

o exercício da atividade a ser contratada. 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 

verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal. 
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§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser 

substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar 

a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V 

do caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica. 

  

14.3 Os critérios de qualificação econômico-financeira não serão exigidos. 

Justificativa: 

Com fulcro na permissividade legal constante do art. 70, III, da Lei n. 

14.133/2021, e, considerando ainda a baixa complexidade da presente 

aquisição, na esteira das justificativas anteriores, opta-se pela não exigência. 

14.3.1 Considerando que o valor estimado dos itens para a contratação 

pretendida, individualmente, não excede R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), será aplicada a exclusividade de participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, na forma estabelecida pelo art. 48, I, da LC 

123/2006 e pelo art. 6º, do Decreto Federal nº 8.538/2015.". 

14.4 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor 

serão: 

14.4.1 As empresas deverão ainda apresentar, nos termos da Resolução 

Anvisa n. 16, de 1º de abril de 2014 e alterações posteriores, sob pena de 

inabilitação, a comprovação de Autorização de Funcionamento (AFE) 

expedida pelo referido órgão regulador para os itens 5, 6, 9, 10 e 11 da 

tabela do item 1.2. 

14.4.2 O licitante deverá apresentar ou enviar juntamente como anexo da 

proposta, sob pena de não aceitação, a comprovação de que o equipamento 

apresentado para os itens 2, 4 e 13 contém o Selo de Identificação da 

Conformidade do INMETRO afixado nele. 

  

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS 

15.1. SANÇÕES: Na ocorrência das infrações administrativas descritas 

adiante, poderão ser aplicadas as sanções previstas no art. 156 da Lei n. 

14.133/2021, na forma seguinte: 

15.1.1 Advertência: pela cometimento da infração administrativa de dar 

causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

15.1.2 Multa: de 5,0% (cinco  por cento) a 30% (trinta por cento), de 

acordo com a gravidade da conduta, do valor do contrato celebrado ou da 
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obrigação inadimplida, aplicada ao responsável por qualquer das seguintes 

infrações administrativas: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

III - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

IV - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

V - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da 

proposta ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

VII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

  

15.1.3  Impedimento de licitar e contratar: quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

por qualquer das seguintes infrações administrativas: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da 

proposta ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

II - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza. 

15.1.4   Declaração de inidoneidade: será aplicada quando justificada  a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.1.3 

desta seção e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, por qualquer das 

seguintes infrações administrativas: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da 

proposta ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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II - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

IV -  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

15.2. O procedimento e demais critérios para aplicação das sanções 

estabelecidas no item 15.1 desta seção observarão as normas gerais da Lei 

n. 14.133/2021 e, ainda, aqueles estabelecidas em regulamento por este 

Tribunal. 
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